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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DA PREFEITA 
 

LEI Nº908, DE17 DE NOVEMBRO DE 2025. 
 

DENOMINA DE “GRACIETE BARBOSA DA 
SILVA” A RUA LOCALIZADA NA 
COMUNIDADE LUNA, ZONA RURAL DE 
QUEIMADAS - PB E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
APREFEITA DO MUNICÍPIO DE QUEIMADAS, ESTADO DA PARAÍBA, 

no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica 
do Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona a seguinte Lei: 

 
Art. 1º   Fica denominada de Rua “Graciete Barbosa da Silva”, a rua que inicia 

na casa da Senhora Maria do Socorro Cabral e finaliza na Igreja Evangélica Assembleia de 
Deus, localizada na Comunidade Luna, zona rural de Queimadas - PB. 

 
Art. 2º   Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Art. 3º   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Queimadas – Paraíba, em 

17 de novembro de 2025. 
 

DELUSIA BARROS DA SILVA 
Prefeita Constitucional 

================================================================= 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO 
CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – CME  

 
RESOLUÇÃO Nº 009 /2025 
 

RENOVA A AUTORIZAÇÃO DE 
FUNCIONAMENTO DA ESCOLA MUNICIPAL 
DE ENSINO FUNDAMENTAL JUDITH 
BARBOSA DE PAULA RÊGO, LOCALIZADA NA 
RUA OTAVIANO ARAÚJO DO RÊGO, Nº 86, 
BAIRRO: CONJUNTO MARIZ, QUEIMADAS-
PARAÍBA. 

 
O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE QUEIMADAS-PB, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Federal nº 9394 de 20/12/96 e pelas Leis 
Municipais nº 90/2005, alterada pela Lei 668/2020 e a Lei 669/2020, com base no Parecer 
nº 011/2025, exarado no Processo 001/2025, oriundo da Câmara de Educação Básica e 
aprovado pelo Conselho Pleno,  
 

RESOLVE:  

Art. 1º Conceder Renovação de Autorização para Funcionamento doEnsino 
Fundamental– Anos Finaisda Escola Municipal Judith Barbosa de Paula Rêgo, neste 
Município. 

 
Art. 2º A Renovação de Autorização de Funcionamento de que trata esta 

Resolução terá a duração de 03 (três) anos.  
 
Art. 3º A Presente Resolução entra em vigor a partir da data de sua aprovação e 

publicação, revogando-se a Resolução CME nº 018/2020. 
 

Queimadas, 19 de novembro de 2025. 

 
TEMÍSTOCLIS BASTOS MACIEL 

Presidente do CME 
================================================================= 
 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DA PREFEITA 
 

LEI Nº 905, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2025. 
 

DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DE 
ADICIONAL INDENIZATÓRIO AOS 
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 
REQUISITADOS PELA JUSTIÇA ELEITORAL, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
A PREFEITA DO MUNICIPIO DE QUEIMADAS, ESTADO DA PARAÍBA, 

no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica 
do Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de Queimadas – Paraíba, o 

pagamento de vantagem indenizatória mensal aos servidores públicos municipais que forem 
requisitados para prestar serviço junto aos órgãos da Justiça Eleitoral no território 
paraibano. 
 

Art. 2º O valor do adicional indenizatório de que trata esta Lei fica fixado em 
R$ 500,00 (quinhentos reais) mensais, por servidor requisitado, podendo ser atualizado 
periodicamente por lei. 

 
Art. 3º A vantagem instituída por esta Lei possui natureza exclusivamente 

indenizatória, destinado a recompor eventuais perdas de vantagens e benefícios que o 
servidor possa sofrer durante o período em que estiver prestando serviço ao TRE. 

 
Parágrafo único. Em virtude de seu caráter indenizatório, tal parcela não se 

incorpora ao vencimento ou salário do servidor para nenhum efeito, nem se sujeita a 
contribuição previdenciária ou reflexos em vantagens de qualquer natureza. 

 
Art. 4ºO pagamento desta vantagem será devido somente durante o período de 

efetivo afastamento do servidor em razão de requisição pela Justiça Eleitoral, cessando 
imediatamente quando do término da requisição ou do retorno do servidor às atividades no 
órgão de origem. 

 
Art. 5ºAs despesas decorrentes do pagamento do adicional indenizatório de que 

trata esta Lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias do Município, 
consignadas na Lei Orçamentária Anual (LOA) vigente ou, se for o caso, em créditos 
adicionais 

 
Art. 6º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

financeiros a partir de sua inclusão nas leis orçamentárias vigentes ou subsequentes, 
conforme o caso. 

 
Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Queimadas – Paraíba, em 

17 de novembro de 2025. 
 

DELUSIA BARROS DA SILVA 
Prefeita Constitucional 

A T O S    DO    P O D E R    E X E C U T I V O 


